
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   81  /2021 – CFO  

Da Comissão  de  Finanças e  Orçamento  sobre  as  Emendas
apresentadas ao Projeto de Lei n°   2397  /2021  , de iniciativa do
Excelentíssimo Prefeito Hissam Hussein Dehaini  que “Dispõe
sobre as diretirzes para elaboração da Lei Orçamentária para o
exercício de 2022”.

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 2397/2021, que dispõe sobre as diretrizes para
elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 2022.

Posteriormente,  apresentado  o  projeto,  esta  Comissão  de  Finanças  e
Orçamento emitiu parecer favorável ao regular trâmite da propositura. Após o referido
parecer, obteve aprovação pelos membros da CFO nas Comissões Técnicas.

Logo  em  seguida,  foram  apresentadas  Emendas  a  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias (LDO) pelo Vereador Ben Hur Custódio de Oliveira.

Narra ainda o Edil, proponente das referidas emendas, que as mesmas são
necessárias  para  realizar  alocação  de  recursos  previstos  na  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias  para  o  exercício  de  2022,  sendo  que  os  ajustes  realizados  se  fazem
necessários para corroborar  com o PPA,  bem como para priorizar  o  desenvolvimento
uma vez que os recursos destinados para realização dos trabalhos são insuficientes

É o breve relatório.

II – DAS ALTERAÇÕES PROPOSTAS

Analisando  as  Emendas  propostas,  constatam-se  realocações  de  recursos
para três secretarias distintas, sendo as Emendas nº 01, 02, e 03, destinando valores às
secretarias  de  Cultura  e  Turismo;  Esporte  e  Lazer;  e  Trabalho  e  Emprego,
respectivamente.

A primeira Emenda propõe uma redistribuição nos valores, de onde destina-se
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo,
para o exercício de 2022.

Já a segunda Emenda, visa também uma redistribuição nos valores, de onde
destina-se R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para a Secretaria Municipal de Esporte
e Lazer, para o exercício de 2022.
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Por  fim,  a  terceira  Emenda  traz  uma  redistribuição  nos  valores,  de  onde
destina-se R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para a Secretaria Municipal de Trabalho
e Emprego, para o exercício de 2022.

III – ANÁLISE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Finanças  e
Orçamento a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos
econômicos e financeiros, bem como o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias
Projeto de Orçamento Anual e Prestação de Contas do Executivo, de acordo com o que
verifica-se abaixo:

“Art. 52. Compete

II – à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos e
financeiros, e especialmente:

a) matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações  de
crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras que
direta ou indiretamente alterem a despesa ou receita do Município, ou
repercutam no Patrimônio Municipal;

b) os  Projetos  do  Plano  Plurianual,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias, Projeto de Orçamento Anual e a Prestação de Contas
do Executivo e da Mesa da Câmara.”

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Outrossim, a Lei Orgânica Municipal de Araucária, dispõe em seu Art. 5º,  XI,
sobre a competência do município em elaborar o orçamento anual,  entre outros, bem
como em seu artigo 56, XXXV, prevê que compete ao Prefeito enviar à Câmara o Projeto
de Lei, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias, para apreciação, conforme o
que segue: 

“Art. 5º Compete ao Município:

XI –  elaborar o Orçamento Anual, estimando a receita e fixando a
despesa, o Plano Plurianual e as Diretrizes Orçamentárias;

Art. 56. Ao Prefeito compete:

XXXV – enviar à Câmara Municipal o Plano Plurianual, o Projeto de
Diretrizes  Orçamentárias  e  as  Propostas  de  Orçamento  previstas
nesta Lei;”
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Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 165, dispõe sobre a iniciativa
das leis orçamentárias ao Poder Executivo. Já a Lei Orgânica do Município de Araucária
em seu Art. 10, II,  descreve que compete a Câmara Municipal legislar sobre matérias
orçamentárias, conforme o que segue:

“Art.  10.  Compete à Câmara Municipal  deliberar  sobre matéria  da
competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,
especialmente sobre:

II – orçamento e a abertura de créditos especiais e suplementares;”

IV – ANÁLISE DO OBJETIVO DAS EMENDAS PROPOSTAS

Da primeira Emenda, verifica-se a realocação de um valor de R$ 500.000,00
(quinhentos  mil  reais),  originados  da  Procuradoria  Geral  do  Município,  para  a  SMCT.
Importa salientar, que o valor demonstrado, refere-se ao total, para o exercício de 2022.

Já  da  segunda  Emenda,  verifica-se  a  redistribuição  de  um  valor  de  R$
1.000.000,00 (um milhão de reais), realocados da Secretaria Municipal de Governo, da
Procuradoria  Geral  do  Município,  e  da  Secretaria  Municipal  de  Planejamento  para  a
SMEL. Importa salientar, que o valor demonstrado, refere-se ao total, para o exercício de
2022 .

Logo  após,  a  terceira  Emenda,  propõe  a  destinação  de  um  valor  de  R$
500.00,00 (quinhentos mil  reais),  originados da Secretaria Municipal  de Planejamento,
para a SMTE. Importa salientar, que o valor demonstrado, refere-se ao total, sendo ele
destinado ao exercício de 2022.

Ademais,  constata-se  que  todas  as  proposições,  estão  devidamente
acompanhadas de suas, bastantes e claras, justificativas, de acordo com o que verifica-se
a seguir:

“EMENDA  01/2021: A  presente  emenda  tem  como  objetivo  a
alocação de recursos previstos na Lei  de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2022. Os ajustes realizados se fazem necessários
para  corroborar  com  o  PPA,  bem  como  para  priorizar  o
desenvolvimento,uma vez que os recursos destinados para realização
desses trabalhos, na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, são
insuficientes.

Além  disso,  a  presente,  tem  ainda  por  escopo,  a  adequação
orçamentária,  no  sentido  de  aplicar  valores  em  áreas  para  dar
suprimento a programas de manutenção de estruturas operacionais
administrativas da referida secretaria, bem como realizar, promover,
fomentar e apoiar eventos.

EMENDA 02/2021: A presente emenda tem como objetivo a alocação
de  recursos  previstos  na  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  para  o
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exercício de 2022. Os ajustes realizados se fazem necessários para
corroborar com o PPA, bem como para priorizar o desenvolvimento,
uma  vez  que  os  recursos  destinados  para  realização  desses
trabalhos,  na  Secretaria  Municipal  de  Esporte  e  Lazer,  são
insuficientes. 

Além  disso,  a  presente,  tem  ainda  por  escopo,  a  adequação
orçamentária,  no  sentido  de  aplicar  valores  em  áreas  para  dar
suprimento a programas de aquisição de equipamentos e materiais
permanentes,  e  construção,  reforma  e/ou  ampliação  de  unidades
poliesportivas.

EMENDA 03/2021: A presente emenda tem como objetivo a alocação
de  recursos  previstos  na  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  para  o
exercício de 2022. Os ajustes realizados se fazem necessários para
corroborar com o PPA, bem como para priorizar o desenvolvimento,
uma  vez  que  os  recursos  destinados  para  realização  desses
trabalhos,  na  Secretaria  Municipal  de  Trabalho  e  Emprego,  são
insuficientes.

Além  disso,  a  presente,  tem  ainda  por  escopo,  a  adequação
orçamentária,  no  sentido  de  aplicar  valores  em  áreas  para  dar
suprimento a  programas de manutenção e ampliação da estrutura
funcional  da  referida  secretaria,  bem  como  aquisição  de
equipamentos e materiais permanentes.

Por fim, observa-se a competência e o trâmite legal da LDO, quando analisado
pela Comissão de Finanças e Orçamento, conforme previsto nos Art’s. 157, e 158 do
Regimento Interno desta Câmara Municipal:

“Art. 157.  Aplicam-se aos Projetos de Lei do Plano Plurianual, das
Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual, naquilo em que não
contrariem o disposto neste Capítulo, as regras deste Regimento que
regulam a tramitação das proposições em geral. (Arts. 129 a 140 da
Lei Orgânica do Município).

Art. 158. Recebido o Projeto, será ele reproduzido e distribuído aos
Vereadores,  sendo  depois  remetido  à  Comissão  de  Finanças  e
Orçamento.

§ 1º Publicado o parecer da Comissão, o projeto será imediatamente
encaminhado à Mesa, que o fará constar na pauta da Ordem do Dia
em 2 (duas) Sessões Ordinárias, com prazo mínimo de 15 (quinze)
dias entre cada uma, para recebimento de emendas.

§ 2º Findo o prazo de apresentação de emendas, a Mesa as fará
publicar, dando ciência aos Vereadores.

§ 3º No dia seguinte ao da publicação das emendas, o processado
retornará à Comissão de Finanças e Orçamento, que emitirá parecer
sobre elas, no prazo de 5 (cinco) dias.

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Ben Hur Custodio De Oliveira, Vereador em 15/09/2021 as 17:10:27.

Documento de 5 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=86600&c=S8P5T8.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

§ 4º Após emitido o parecer, este será publicado em 2 (dois) dias,
dando ciência aos Vereadores, sendo incluído na Ordem do Dia da
Sessão imediatamente subsequente.

§ 5º As emendas serão submetidas ao Plenário.

§  6º Aprovadas  as  emendas,  caberá  à  Comissão  de  Finanças  e
Orçamento a elaboração da redação para o segundo turno.”

Desta forma, verifica-se que as Emendas e o projeto aqui tratado encontram-se
em concordância  com os  demais  aspectos  econômicos  e  financeiros  exigidos  e  que
competem a  esta  comissão  não  havendo  impedimento  para  a  regular  tramitação  da
propositura.

V – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,
no  que  compete  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  não  vislumbra-se  óbice  ao
prosseguimento  das Emendas e  do Projeto  de Lei  de  nº  2397/2021,  Assim,  SOMOS
PELO PROSSEGUIMENTO DAS REFERIDAS   PROPOSIÇÕES  , as quais deve ser dado
ciência aos vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para apreciação,
nos termos do Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Dessa forma, submeto o parecer  para apreciação dos demais membros da
comissão.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 15 de setembro de 2021.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CFO
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 16 de setembro de 2021 no Plenarinho  da Câmara Municipal de

Araucária, os vereadores Pedro de Lima e Ricardo Teixeira, membros da Comissão de Finanças e

Orçamento,  votaram favoráveis ao Parecer  n° 81/2021 -  CFO, referente ao Projeto de Lei  n°

2397/2021.

Araucária, 16 de setembro de 2021.
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